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 Termo de Aditamento ao Convênio nº 10/21
Processo SES-PRC-2020/50976
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Universidade Estadual de Campinas UNICAMP 

com interveniência da Fundação da Área da Saúde de Campinas 
- FASCAMP

CNPJ UNICAMP: 46.068.425/0001-33
CNPJ FASCAMP: 17.893.567/0001-37
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Custeio, 

estabelecido pela Emenda Parlamentar (Incremento Temporário 
do MAC - Portaria 2.685 – Proposta 36000.3957452/02-100, 
de 13/10/2021) para o HOSPITAL REGIONAL DE PIRACICABA.

Será repassada a importância de R$ 500.000,00 em par-
cela única no mês de dezembro do presente exercício e que 
onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 43
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 
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Data Assinatura: 20/12/2021
 Termo de Aditamento ao Convênio nº 11/21
Processo SES-PRC-2020/50972
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Universidade Estadual de Campinas UNICAMP 

com interveniência da FUNCAMP – Fundação de Desenvolvi-
mento da UNICAMP

CNPJ UNICAMP: 46.068.425/0001-33
CNPJ FUNCAMP: 49.607.336/0001-06
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Custeio, 

estabelecido pela Emenda Parlamentar (Incremento Temporário 
do MAC - Portaria 1.399 – Proposta 36000.3698432/02-100, de 
25/06/2021) para o Hospital Estadual "Dr. Leandro Franceschini" 
de Sumaré.

Será repassada a importância de R$ 220.000,00 em par-
cela única no mês de dezembro do presente exercício e que 
onerará a:

CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 43
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 

141/12
Data Assinatura: 20/12/2021

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 Em: 21/12/2021
Interessado: IPGG - "JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES"
Assunto: Aquisição de Bens de Natureza permanente - 

Mamógrafo Digital.
Processo: SES-PRC-2021/29875
Despacho: SES-DES-2021/334455
Trata-se da licitação realizada por meio do “Pregão Eletrô-

nico – nº 045/2021” – autos do processo em epígrafe, realizada 
pelo IPGG - "JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES"

com a finalidade de realizar a Aquisição de bens de nature-
za permanente - Mamógrafo Digital.

Vieram os autos a esta Coordenadoria de Serviços de 
Saúde - CSS, para homologação da licitação supramencionada 
SES-DES-2021/317804-A (fls. 794), na qual foi declarada ven-
cedora do certame a empresa “VMI TENCOLOGIAS LTDA - CNPJ 
02.659.246/0001-03” com proposta final no valor mensal de R$ 
735.000,00 (setecentos e trinta e cinco mil reais), conforme se 
constata pela Ata de Realização do Pregão Eletrônico, acostada 
às fls. 316/323 dos autos.

Todavia, nos termos e em razão das irregularidades apon-
tadas nos autos pratica-dos pela unidade, preliminarmente 
podemos observar que:

A unidade não atendeu a orientação contida através do 
despacho (SES-DES-2021/235853-A) da área técnica desta 
Coordenadoria às fls.35.

A unidade hospitalar realizou a licitação sem a devida deli-
beração e emissão da necessária autorização pela autoridade 
competente, qual seja o Senhor Coordenador conforme deter-
mina o Decreto Estadual nº 47.297/02, haja vista que o valor 
estimado da aquisição é superior a R$ 650.00,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais).

E em atendimento ao artigo 4, inciso I da Lei Federal 
nº10.520/02, o aviso de abertura de licitação, não foi devida-
mente publicado no jornal de grande circulação.

Assim sendo a administração tem o dever de respeitar as 
previsões edilícias não podendo de forma alguma das regras 
ali empostas se esquivar não sendo este um principio de mera 
conveniência e sim prerrogativa legal do qual não pode se 
afastar, neste sentido o Artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 
regulamenta de forma explicita:

“A Administração não pode descumprir as normas e condi-
ções do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.”

Desta forma não resta outra alternativa diante das irregu-
laridades apontas e nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/93.

Acerca da possibilidade de anulação dos atos, vale nesse 
momento transcrever o teor da Súmula 473 do STF, uma vez que 
esta é dispõe claramente:

“A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos”.

Ante os fatos e fundamentos jurídicos acima expostos, e 
com fundamento no artigo 49 da Lei nº 8.666/93, declaro a 
NULIDADE dos atos administrativos a partir da MANIFESTAÇÃO 
DA ÁREA TÉCNICA – NIE/CSS. Fica concedido o prazo de 05 dias 
úteis para recurso. 

 Retificação do DOE de 19/09/2020
Referente a PORTARIA DO COORDENADOR DE SAÚDE DA 

CSS Nº. 31/2.014, DE 19/08/2014.
O Coordenador de Saúde da Coordenadoria de Serviços de 

Saúde, em cumprimento ao artigo 7º da Resolução SS 62, de 
22/05/14, resolve:

Artigo 1º. - Instituir Subcomissão de Avaliação de Documen-
tos e Acesso, no âmbito da Coordenadoria de Serviços de Saúde;

Artigo 2º. - A Subcomissão de que trata o artigo anterior 
será composta, no âmbito desta CSS e de suas Unidades Subor-
dinadas pelos seguintes servidores:

CAISM - Centro de Atenção Integral de Saúde Mental Dr. 
David Capistrano da Costa Filho da Água Funda

Onde se lê:
Ironi Gonçalves Ferreira RG. 16.275.824-1
Luciana dos Santos Marques RG. 18.958.240-6
Suely Aparecida Machado Miranda RG. 18.527.657-X
Rosália Pace RG. 13.426.206-2
Josiane Cristina Pedroso Silva RG. 36.162.137-1
Simone Cristina Souza RG. 21.313.143-2
Elza Kimie Mikamura RG. 12.668.300-1
Maria das Neves de Oliveira RG. 14.496.663-3
Andréa Pujol Lazarini RG. 24.415.428-4
Patrícia de Freitas Medeiros RG. 25.604.990-7
Laurelena Corá Martins RG. 19.109.326-9
Miriã Roberta de Oliveira Marques RG. 33.053.756-8
CAISM - Centro de Atenção Integral de Saúde Mental Dr. 

David Capistrano da Costa Filho da Água Funda
Leia-se:
Ironi Gonçalves Ferreira RG. 16.275.824-1
Luciana dos Santos Marques RG. 18.958.240-6
Suely Aparecida Machado Miranda RG. 18.527.657-X
Rosália Pace RG. 13.426.206-2
Josiane Cristina Pedroso Silva RG. 36.162.137-1
Elza Kimie Mikamura RG. 12.668.300-1
Maria das Neves de Oliveira RG. 14.496.663-3

AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), NO DIA 30.03.2021, O QUAL 
O INTERESSADO RECEBEU EM 31.03.2021. NÃO APRESENTOU 
DEFESA.LAVRADO EM 24.05.2021 A NOTIFICAÇÃO PARA RECO-
LHIMENTO DE MULTA Nº 018272 E ENVIADO PELOS CORREIOS, 
COM AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), DATADO DE 25.05.2021 E 
RECEBIDO PELO INTERESSADO EM 26.05.2021.NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DO AUTUADO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
ENCAMINHADO OFÍCIO, VIA AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), EM 
05.08.2021, E RECEBIDO PELO DESTINATÁRIO EM 06.08.2021, 
COM SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO DE MULTA, DE ACORDO COM O ARTIGO 129 
DA LEI ESTADUAL 10.083/1998.NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO 
DO AUTUADO.EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 
142 DA LEI 10083/1998, O GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
XXX DE JALES TORNA PÚBLICO, APÓS DECISÃO DEFINITIVA, A 
PENALIDADE IMPOSTA E A INSCRIÇÃO DO DÉBITO NO SISTEMA 
DA DIVIDA ATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM 20/12/2021, 
SOB Nº. 1.332.202.570, DÉBITO Nº. 62457290, LIVRO 166102, 
FLS. 58. O PROCESSO SERÁ MANTIDO CUSTODIADO À SEDE DO 
GVS XXX JALES, RUA 14, 3085, JARDIM ANA CRISTINA - JALES/
SP, À DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAL CONSULTA MEDIANTE 
SOLICITAÇÃO JUDICIAL.

P - SES-PRC-2021/08572.RAZÃO SOCIAL: NILVA MAGAROT-
TI - MERCADO GUIMARÃES.CNPJ: 10.594.104/0001-25 ENDE-
REÇO: RUA JOSÉ CUSTÓDIO Nº. 207.CENTRO.DISTRITO:FÁTIMA 
PAULISTA.MUNICÍPIO:TURMALINA/SP.AUTO DE INFRAÇÃO AIF 
Nº 007505, DATA DE LAVRATURA: 20.02.2021.ENVIADO PELOS 
CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) EM 23.02.2021, 
O QUAL O AUTUADO RECEBEU EM 25.02.2021.INDEFERIMENTO 
DE DEFESA TEMPESTIVA APRESENTADA EM 08.03.2021.LAVRA-
DO EM 30.03.2021 O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA Nº 007284, NO VALOR DE R$ 5.294,38 (CINCO MIL, 
DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CEN-
TAVOS) CORRESPONDENTE A 182 (VINTE) UFESP's E ENVIADO 
PELOS CORREIOS, COM AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), NO DIA 
30.03.2021, O QUAL O INTERESSADO RECEBEU EM 01.04.2021.
NÃO APRESENTOU DE DEFESA.LAVRADO EM 24.05.2021 A 
NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA Nº 018273 
E ENVIADO PELOS CORREIOS, COM AVISO DE RECEBIMENTO 
(A.R.), DATADO DE 25.05.2021 E RECEBIDO PELO INTERESSADO

EM 26.05.2021.NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DO AUTU-
ADO DENTRO DO PRAZO LEGAL.ENCAMINHADO OFÍCIO, VIA 
AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.) EM 09.08.2021, RECEBIDO PELO 
DESTINATÁRIO EM 10.08.2021, COM SOLICITAÇÃO DE APRE-
SENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE MULTA, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 129 DA LEI ESTADUAL 10.083/1998.
NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DO AUTUADO.EM CUMPRIMEN-
TO AO DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI 10083/1998, O GRUPO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXX DE JALES TORNA PÚBLICO, 
APÓS DECISÃO DEFINITIVA, A PENALIDADE IMPOSTA E A INS-
CRIÇÃO DO DÉBITO NO SISTEMA DA DIVIDA ATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO EM 20/12/2021, SOB Nº. 1.332.109.644, DÉBITO 
Nº. 62449193, LIVRO 166055, FLS. 165. O PROCESSO SERÁ 
MANTIDO CUSTODIADO À SEDE DO GVS XXX JALES, RUA 14, 
3085, JARDIM ANA CRISTINA - JALES/SP, À DISPOSIÇÃO PARA 
EVENTUAL CONSULTA MEDIANTE SOLICITAÇÃO JUDICIAL.

P - SES-PRC-2021/25665.RAZÃO SOCIAL: LUCIENE GON-
ÇALVES DA SILVA SOUZA - SERV FESTA ALTAS HORAS - CNPJ: 
30.437.307/0001-15 ENDEREÇO: RUA ANTONIO VICENTE DE 
MELO Nº. 1.208 - CENTRO - GUARANI D'OESTE/SP.AUTO DE 
INFRAÇÃO AIF Nº 007500, DATA DE LAVRATURA: 11.06.2021.
ENVIADO PELOS CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO 
(A.R.), O QUAL O AUTUADO RECEBEU EM 16.06.2021.APRE-
SENTOU DEFESA INTEMPESTIVA ULTRAPASSANDO O PRAZO 
PROPOSTO, NÃO AVALIADA.LAVRADO EM 05.07.2021 O AUTO 
DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA Nº 007291, NO 
VALOR DE R$ 5.294,38 (CINCO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) CORRESPONDENTE 
A 182 (VINTE) UFESP's E ENVIADO PELOS CORREIOS, COM 
AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), NO DIA 06.07.2021, O QUAL 
O INTERESSADO RECEBEU EM 08.07.2021.INDEFERIMENTO 
DE DEFESA APRESENTADA DENTRO DO PRAZO LEGAL EM 
12.07.2021.LAVRADO EM 23.07.2021 A NOTIFICAÇÃO PARA 
RECOLHIMENTO DE MULTA Nº 018275 E ENVIADO PELOS 
CORREIOS, COM AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), DATADO DE 
26.07.2021 E RECEBIDO PELO INTERESSADO

EM 28.07.2021.NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DO AUTU-
ADO DENTRO DO PRAZO LEGAL.ENCAMINHADO OFÍCIO, VIA 
AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), RECEBIDO PELO DESTINATÁ-
RIO EM 14.09.2021, COM SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO 
DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE MULTA, DE ACORDO 
COM O ARTIGO 129 DA LEI ESTADUAL 10.083/1998.NÃO 
HOUVE MANIFESTAÇÃO DO AUTUADO.EM CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI 10083/1998, O GRUPO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXX DE JALES TORNA PÚBLICO, APÓS 
DECISÃO DEFINITIVA, A PENALIDADE IMPOSTA E A INSCRIÇÃO 
DO DÉBITO NO SISTEMA DA DIVIDA ATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO EM 20/12/2021, SOB Nº. 1.332.159.656, DÉBITO 
Nº. 62453504, LIVRO 166080, FLS. 166. O PROCESSO SERÁ 
MANTIDO CUSTODIADO À SEDE DO GVS XXX JALES, RUA 14, 
3085, JARDIM ANA CRISTINA - JALES/SP, À DISPOSIÇÃO PARA 
EVENTUAL CONSULTA MEDIANTE SOLICITAÇÃO JUDICIAL. 

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 10/21
Processo SES-PRC-2020/49405
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investi-

mento, visando adequações da sala de Hemodinâmica para 
instalação do Angiógrafo no HOSPITAL DAS CLINICAS LUZIA 
DE PINHO MELO.

Será repassada a importância de R$ 486.985,40 em par-
cela única no mês de dezembro do presente exercício e que 
onerará a:

INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 
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Data Assinatura: 20/12/2021
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 04/21
Processo SES-PRC-2020/49445
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investimen-

to, visando aquisição de aparelho de Litotripsia Extracorpórea 
(LECO) para o HOSPITAL DE TRANSPLANTES DO ESTADO DE SÃO 
PAULO EURYCLIDES DE JESUS ZERBINI.

Será repassada a importância de R$ 2.672.113,66 em 
parcela única no mês de dezembro do presente exercício e que 
onerará a:

INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 

141/12
Data Assinatura: 20/12/2021

A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica que decorrido o prazo legal e não tendo o inte-

ressado apresentado recurso, considera-se o Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa AIP Nº 005773, emitido em 18/11/2021, 
definitivo.

Conforme o disposto no artigo 6º, da Resolução SS nº 
96/2020. Multa no valor de 182 (cento e oitenta e duas) UFESPs 
considerando o valor da UFESP/2021 de R$ 29,09 (vinte e nove 
reais e nove centavos).

03. Comunicado de LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE

Proc: SES-PRC-2021/42611
Razão Social: ANGELICA L. D. BUENO CONVENIÊNCIA
Nome Fantasia: ELITE CONVENIÊNCIA
CNPJ/CPF: 33.165.224/0001-02
Endereço: Avenida Bandeirantes, 1743
Município: Andradina CEP: 16901-019 UF: SP
Representado por: Richard Nilson Lopes de Athayde CPF: 

484.889.068-38
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica que decorrido o prazo legal e não tendo o inte-

ressado apresentado recurso, considera-se o Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa AIP Nº 005774, emitido em 18/11/2021, 
definitivo.

Conforme o disposto no artigo 10º, Inciso II, alínea “a”, do 
Decreto Estadual 57.524/2011. Multa no valor de 150 (cento e 
cinquenta) UFESPs considerando o valor da UFESP/2021 de R$ 
29,09 (vinte e nove reais e nove centavos).

04. Comunicado de LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE

Proc: SES-PRC-2021/43134
Razão Social: ADEGA DO DUDU BEBIDAS LTDA
Nome Fantasia: O ARMAZÉM
CNPJ/CPF: 23.343.082/0001-72
Endereço: Avenida Giacomo Paro – Bairro Vila Fátima, 221
Município: Penápolis CEP: 16380-040 UF: SP
Representado por: Tharlles Willian Ordonhes Cabrini CPF: 

387.653.668-59
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica que decorrido o prazo legal e não tendo o inte-

ressado apresentado recurso, considera-se o Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa AIP Nº 013431, emitido em 19/11/2021, 
definitivo.

Conforme o disposto no artigo 6º, da Resolução SS nº 
96/2020. Multa no valor de 182 (cento e oitenta e duas) UFESPs 
considerando o valor da UFESP/2021 de R$ 29,09 (vinte e nove 
reais e nove centavos).

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XVI - BOTUCATU
 GRUPO DE VIGILÂNCIA XVI – BOTUCATU
Despacho Diretora Técnica
01- Comunicado- Decisão Definitiva
Processo nº SES-PRC-2021/49436
Razão Social:- Hospital das Clinicas da Faculdade de Medi-

cina de Botucatu-UTI NEO Natal
CNPJ nº. 12.474.705/0001-20
Endereço:- Avenida Profº Mario Rubens Guimarães Monte-

negro s/nº- Botucatu/SP
Em cumprimento ao disposto no art. 142 da Lei 10.083/98 

o Grupo de Vigilância Sanitária de Botucatu, torna público após 
a decisão definitiva a Penalidade imposta em Processo Admi-
nistrativo– AIP interdição parcial cautelar nº 020808 de 22 de 
novembro de 2021-. Arquive-se.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXI - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 Despacho da Diretora, de 21-12/2021
Comunicado de arquivamento de Processo:
Em cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei Federal nº 

6.437, de 20 de agosto de 1977, a Diretora do Grupo de Vigi-
lância Sanitária de Presidente Prudente torna pública a seguinte 
decisão final do Processo Administrativo Sanitário autuado na 
data de 31 de julho de 2021.

Processo nº SES-PRC-2021/32750
Autuado:Tarcísio Gomes de Freitas
CPF: 180.777.838-05
Endereço- Esplanada dos Ministérios- Eixo Monumental - 

Bloco R - Brasília/DF - CEP: 70.044-902
Tipificação da Infração: Decretos Esatduais nº 64.959 de 

04/05/2020; n° 64.879 de 20/03/2020; nº 64.881 de 22/03/2020; 
nº 64.994 de 18/05/2020 e nº 65.856 de 07/07/2021; Resolução 
SS 96 de 29/06/2020; Lei Estadual nº 10.083/1998 e Lei Federal 
nº 6.437/1977.

Decisão Final: Arquivamento do processo por motivo de 
pagamento de multa conforme comprovante anexado ao pro-
cesso.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXX - JALES
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXX - JALES
DESPACHO DA DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE II
COMUNICADO DE CUSTÓDIA PROCESSUAL
P - SES-PRC-2021/08599.RAZÃO SOCIAL: DIÓGENES POLA-

RINI NETO - LOJA DE CONVENIÊNCIA - CNPJ: 37.678.254/0001-
73 - ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO A. RIBEIRO FILHO, No. 
1618 -CEP: 15.670-000.POPULINA/SP.AUTO DE INFRAÇÃO AIF 
Nº 007511, DATA DE LAVRATURA: 20.02.2021.ENVIADO PELOS 
CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), NO DIA 
23.02.2021, O QUAL O AUTUADO RECEBEU EM 25.02.2021.
INDEFERIMENTO DE DEFESA APRESENTADA EM 05/03/2021 
DENTRO DO PRAZO LEGAL.LAVRADO EM 30.03.2021 O AUTO 
DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA Nº 007285, NO 
VALOR DE R$ 581,80 (QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) CORRESPONDENTE A 20 (VINTE) UFESP's 
E ENVIADO PELOS CORREIOS, COM AVISO DE RECEBIMENTO 
(A.R.), NO DIA 30.03.2021, O QUAL O INTERESSADO RECE-
BEU EM 31.03.2021. NÃO APRESENTOU DEFESA.LAVRADO 
EM 24.05.2021 A NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA Nº 018271 E ENVIADO PELOS CORREIOS, COM AVISO 
DE RECEBIMENTO (A.R.), DATADO DE 25.05.2021 E RECE-
BIDO PELO INTERESSADO EM 26.05.2021.NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DO AUTUADO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
ENCAMINHADO OFÍCIO, VIA AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), EM 
05.08.2021, E RECEBIDO PELO DESTINATÁRIO EM 06.08.2021, 
COM SOLICITAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO DE MULTA, DE ACORDO COM O ARTIGO 129 DA 
LEI ESTADUAL 10.083/1998.NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DO 
AUTUADO.EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 142 
DA LEI 10083/1998, O GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXX 
DE JALES TORNA PÚBLICO, APÓS DECISÃO DEFINITIVA, A PENA-
LIDADE IMPOSTA E A INSCRIÇÃO DO DÉBITO NO SISTEMA DA 
DIVIDA ATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO EM 20/12/2021, SOB 
Nº. 1.332.209.696, DÉBITO Nº. 62457908, LIVRO 166105, FLS. 
170. O PROCESSO SERÁ MANTIDO CUSTODIADO À SEDE DO 
GVS XXX JALES, RUA 14, 3085, JARDIM ANA CRISTINA - JALES/
SP, À DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAL CONSULTA MEDIANTE 
SOLICITAÇÃO JUDICIAL.

P - SES-PRC-2021/08603.RAZÃO SOCIAL: DIÓGENES POLA-
RINI NETO - LOJA DE CONVENIÊNCIA - CNPJ: 37.678.254/0001-
73 - ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO A. RIBEIRO FILHO, No. 
1618 -CEP: 15.670-000.POPULINA/SP.AUTO DE INFRAÇÃO AIF 
Nº 007514, DATA DE LAVRATURA: 20.02.2021.ENVIADO PELOS 
CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (A.R.), NO DIA 
23.02.2021, O QUAL O AUTUADO RECEBEU EM 25.02.2021.
INDEFERIMENTO DE DEFESA APRESENTADA EM 05/03/2021 
DENTRO DO PRAZO LEGAL.LAVRADO EM 30.03.2021 O AUTO 
DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA Nº 007283, NO 
VALOR DE R$ 5.294,38 (CINCO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) CORRESPONDENTE 
A 182 (VINTE) UFESP's E ENVIADO PELOS CORREIOS, COM 

 GRUPO DE VIGILÂNCIA IX - FRANCO DA 
ROCHA
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 

ROCHA
Despacho da Diretoria Técnica de 21/12/2021
Interessado: UBIRATA ARCHANJO DOS SANTOS - CNPJ 

00.595.027/0001-74
Assunto: Auto de Infração nr. 032101 de 16.08.2021
Numero de referencia: GVS IX - 916/2021
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
Considerando o parecer referencial CJ/SS 46/2021
A Diretoria Técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-

co;
A empresa Ubiratã Archanjo dos Santos, representada pelo 

Advogado Marcio Calixto - OAB/SP 399.064, não realizou inter-
posição de defesa ao AIP 029296 de 28.08.2021. A penalidade 
de multa torna-se definitiva a partir da data de 25.10.2021.

Não houve recolhimento da multa apos a notificação para 
recolhimento de multa MRM 026290 imposto em 10.12.2021, 
o presente processo segue para inscrição no sistema da divida 
ativa.

Interessado: CAROLINA BEZERRA DA SILVA - CNPJ 
14.742.981/0004-08

Assunto: Auto de Infração nr. 036103 de 25.09.2021
Numero de referencia: GVS IX - 976/2021
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
Considerando o parecer referencial CJ/SS 46/2021
A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-

co:
A penalidade de multa torna-se definitiva a partir da data 

de 09.12.2021;
A lavratura da notificação de recolhimento de multa 

nr. 026354 de 09.12.2021, referente ao AIP nr. 029174 de 
11.11.2021, enviado por carta registrada em 14.12.2021

A ausencia de recolhimento da multa podera implicar a 
inclusão do valor da penalidade em nome do interessado no 
sistema da divida ativa do estado de São Paulo.

O valor deve ser recolhido conforme as instruções: Guia de 
recolhimento de multas - obrigatoriedade de uso de mascara 
disponivel em http://www.cvs.saude.sp.gov.br/formularios.asp. A 
copia do comprovante do recolhimento da multa deve ser entre-
gue na Avenida dos Coqueiros s/n - Serviço de Protocolo - Predio 
do NAOR de Franco da Rocha, dentro do Complexo Hospitalar do 
Juquery - Centro de Franco da Rocha/SP.

Interessado: ROSINHA RESTAURANTE E EVENTOS LTDA - 
CNPJ 42.588.953/0001-62

ASSUNTO: Auto de Infração nr. 036005 de 27.11.2021
Numero de referencia: GVS IX - 975/2021
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual nr. 10.083/98;
A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publico 

a lavratura do auto da imposição de ADVERTENCIA nr. 029177 
referente ao AIF enviado por carta registrada em 14.12.2021;

O infrator podera apresentar recurso do auto de imposição 
de penalidade no prazo de dez dias a partir da ciencia na forma 
da lei.

A defesa deve ser entregue na Avenida dos Coqueiros s/
nr - Predio do NAOR - Franco da Rocha, dentro do Complexo 
Hospitalar do Juquery, Serviço do Protocolo - Centro de Franco 
da Rocha/SP.

Interessado: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - CNPJ 
46.374.500/0052-34

ASSUNTO: Auto de Infração nr. 036006 de 09.12.2021
Numero de referencia: GVS IX - 977/2021
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual nr. 10.083/98;
Considerando a manifestação da autoridade autuante:
A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-

co o deferimento da defesa interposta ao auto de infração nr. 
036006 de 09.12.2021.

Interessado: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA DR. JOAO 
AMORIM (HOSPITAL ESTADUAL PROF. CARLOS DA SILVA LACAZ)

ASSUNTO: AIF nr. 036.004 de 11.11.2021
Numero de referencia: GVS IX - 974/2021
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual nr. 10.083/98;
A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-

co a lavratura do auto de imposição de ADVERTENCIA nr. 
029176 referente ao AIF 036004, enviado por carta registrada 
em 15.12.2021.

O infrator podera apresentar recurso do auto de imposição 
de penalidade no prazo de dez dias a partir da ciencia na forma 
da lei.

A defesa deve ser entregue na Avenida dos Coqueiros s/
nr - Predio do NAOR - Franco da Rocha, dentro do Complexo 
Hospitalar do Juquery, Serviço do Protocolo - Centro de Franco 
da Rocha/SP.

Interessado: COMICIO DO ALADIM
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO nr. 032033 - 31.10.2020
Numero de referencia: GVS IX - 971/2021
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
Considerando que a irregularidade apontada pelo auto de 

Infração 032033 de 31.10.2020 deixou de existir por desativa-
ção da atividade;

Considerando o cronograma de inspeções para moni-
toramento de medidas protetivas contra a disseminação do 
COVID 19;

A Diretoria Técnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-
co o arquivamento do presente processo.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XI - ARAÇATUBA
 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARAÇATUBA 

– GVS XI
Despachos da Diretora,
01. Comunicado de LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO 

DE PENALIDADE
Proc: SES-PRC-2021/42612
Razão Social: ANGELICA L. D. BUENO CONVENIÊNCIA
Nome Fantasia: ELITE CONVENIÊNCIA
CNPJ/CPF: 33.165.224/0001-02
Endereço: Avenida Bandeirantes, 1743
Município: Andradina CEP: 16901-019 UF: SP
Representado por: Richard Nilson Lopes de Athayde CPF: 

484.889.068-38
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária,
Comunica que decorrido o prazo legal e não tendo o inte-

ressado apresentado recurso, considera-se o Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa AIP Nº 013428, emitido em 18/11/2021, 
definitivo.

Conforme o disposto no artigo 10º, Inciso I, alínea “a”, do 
Decreto Estadual 57.524/2011. Multa no valor de 100 (cem) 
UFESPs considerando o valor da UFESP/2021 de R$ 29,09 (vinte 
e nove reais e nove centavos).

02. Comunicado de LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE

Proc: SES-PRC-2021/42609
Razão Social: ANGELICA L. D. BUENO CONVENIÊNCIA
Nome Fantasia: ELITE CONVENIÊNCIA
CNPJ/CPF: 33.165.224/0001-02
Endereço: Avenida Bandeirantes, 1743
Município: Andradina CEP: 16901-019 UF: SP
Representado por: Richard Nilson Lopes de Athayde CPF: 

484.889.068-38

8606422
Realce


